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DESPACHO

 

Processo nº 19995.105320/2023-22
 

À Assessoria Especial para Assuntos Parlamentares e Federativos,

Referimo-nos ao Despacho dessa Assessoria de 25 de julho de 2023 (SEI 35970711), para
encaminhar manifestação em resposta ao Requerimento de Informação nº 182/2023, por meio do qual o
Deputado Federal Kiko Celeguim solicita informações a respeito das seguintes questões relacionadas à
regulamentação da Lei nº 13.756, de 2018, que versa sobre a exploração comercial da modalidade lotérica
de apostas de quota fixa:

"I - O § 3º, do ar go 29, estabelecia o prazo para regulamentação em dois anos, prorrogável
por mais dois anos. Considerando o prazo final, junto com o prazo da prorrogação, qual seja,
12/12/2022, de quem seria a responsabilidade/competência para essa regulamentação?
II – Qual o número do processo administra vo, no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
que institui esse procedimento? Enviar cópia integral do processo.
III – Com base nos estudos recentes, sobre a regulamentação das apostas espor vas, qual
valor es mado da renúncia de receita e perda de arrecadação, pela não regulamentação no
período exigido?"
 

I - O § 3º, do ar go 29, estabelecia o prazo para regulamentação em dois anos, prorrogável
por mais dois anos. Considerando o prazo final, junto com o prazo da prorrogação, qual seja, 12/12/2022,
de quem seria a responsabilidade/competência para essa regulamentação?

 
A Lei nº 13.756, de 2018, criou a modalidade lotérica “apostas de quota fixa”, trazendo a

definição da modalidade em seu § 1º e a necessidade de regulamentação no § 3º:
“Art. 29. Fica criada a modalidade lotérica, sob a forma de serviço público exclusivo da União,
denominada apostas de quota fixa, cuja exploração comercial ocorrerá em todo o território
nacional.
§ 1º A modalidade lotérica de que trata o caput deste ar go consiste em sistema de apostas
rela vas a eventos reais de temá ca espor va, em que é definido, no momento de efe vação
da aposta, quanto o apostador pode ganhar em caso de acerto do prognóstico.
(…)
§ 3º O Ministério da Fazenda regulamentará no prazo de até 2 (dois) anos, prorrogável por
até igual período, a contar da data de publicação desta Lei, o disposto neste artigo.”

 

Dessa forma, nos termos do citado § 3º, a lei deixou a cargo do Ministério da Fazenda a
atribuição de regulamentação da nova modalidade. Não obstante a previsão legal para regulamentação
pelo Ministério da Fazenda, ao longo das discussões para a propositura da regulamentação prevista no § 3º
do art. 29 da Lei nº 13.756, de 2018, verificou-se a necessidade de regulamentação de temas que
extrapolavam as competências deste órgão, e careciam de alteração legisla va, principalmente, em relação
(i) a inexistência de previsão expressa acerca da possibilidade de cobrança pela autorização conferida ao
operador de apostas de quota fixa, como ocorre nos diversos outros países em que essa a vidade
econômica é regulada; e (ii) a ausência de disciplina de infrações e de mecanismos de sanção que
permi ssem ao regulador aplicar penalidades aos operadores das AQF, quando do descumprimento das
leis e respec vos regulamentos que regem a matéria.

Cumpre destacar que, d esde a promulgação da Lei nº 13.756, de 2018, e especialmente após



as alterações promovidas pela Lei nº 14.183, de 2021, a área técnica do então Ministério da Economia
iniciou as avaliações necessárias à regulamentação da norma. No exercício de 2022, foram elaboradas
minutas de Medida Provisória e de decreto regulamentador pela então Secretaria de Avaliação,
Planejamento, Energia e Loteria – SECAP, sucedida pela Secretaria de Acompanhamento Econômico – SEAE
(cujas atribuições atualmente foram abarcadas por esta Secretaria de Reformas Econômicas – SRE),
encaminhada à Casa Civil da Presidência da República, respec vamente, pelas exposições de mo vos nº
115/2022, de 27 de abril de 2022, e nº 167/2022, de 1º de junho de 2022. Entretanto, foram res tuídas a
este Ministério no início de 2023 por não terem sido assinadas até o encerramento da gestão anterior.

Considerando que o prazo para regulamentar a modalidade lotérica de apostas de quota fixa,
já contando com a prorrogação autorizada pela lei, se encerrava em 13/12/2022, a atual gestão deste
Ministério já iniciou seus trabalhos após o vencimento desse prazo. 

A equipe do Ministério da Fazenda está ciente da urgente necessidade de regulamentação
da modalidade lotérica criada pela Lei nº 13.756, de 2018, razão pela qual o tema está sendo trabalhado
como prioritário desde janeiro. 

No reexame do assunto, foi man da a avaliação quanto à necessidade de aperfeiçoamentos
na Lei nº 13.756, de 2018, antecedentes à edição da regulamentação infralegal sobre o tema, tendo sido
formulada nova proposta de alteração norma va. Pretendeu-se com isso complementar e sanar algumas
lacunas da Lei, de modo a permi r que o Ministério da Fazenda inicie a norma zação da a vidade,
regulamentando todas as exigências para o funcionamento dos sites, fiscalização de integridade espor va e
financeira de apostas no país, dentre outros temas relevantes, com regras claras estabelecidas em atos
normativos específicos.

Cumpre destacar, ademais, que a atual gestão considera relevantes, para constar da
regulamentação da matéria, temas como a preservação dos direitos de imagem dos atletas e en dades
despor vas brasileiras, alteração das regras de publicidade após o prazo da regulamentação, regras de
prevenção e combate à manipulação de resultados, dentre outros. Importante ressaltar ainda a
complexidade do tema, que demanda a elaboração de todo o regramento para solicitação e análise das
autorizações, penalidades para o descumprimento, regras de publicidade educa va acerca do jogo
responsável, regras de compliance, ouvidoria, prevenção à lavagem de dinheiro, etc.

A necessária alteração legisla va foi realizada com a publicação da Medida Provisória nº
1.182, em 25/07/2023, e, assim, o Ministério da Fazenda a regulamentará por meio de portarias que
complementarão a matéria, em consonância com o que dispõe o Decreto nº 11.243, de 21 de outubro de
2022, visando a garantir sua boa execução.

 

II – Qual o número do processo administra vo, no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
que institui esse procedimento? Enviar cópia integral do processo.

A matéria atualmente está sendo tratada no Processo SEI nº 18101.100349/2022-91,
conforme documentação anexa, em mídia digital.

 

III – Com base nos estudos recentes, sobre a regulamentação das apostas espor vas, qual
valor es mado da renúncia de receita e perda de arrecadação, pela não regulamentação no período
exigido?

Desde janeiro do presente exercício foram revistos e atualiza dos os dados disponíveis, e
realizadas diversas reuniões com operadores, apostadores, en dades associa vas, técnicos, organismos de
defesa da integridade espor va, en dades despor vas, entre outros, a fim de buscar informações para a
regulamentação da matéria e para subsidiar a elaboração de es ma vas. Contudo, devido à ausência de
regulamentação do setor, não existem informações oficiais a respeito do volume de apostas atualmente
realizado no Brasil.

Ainda nesse período, foram estudados modelos internacionais de tributação, buscando
definir um modelo de referência eficiente para o desenvolvimento do mercado, em especial para



determinar qual a calibragem ideal para conciliar a necessária arrecadação tributária, com o fim de prover a
devida regulação do setor, com o estímulo ao crescimento legalizado do mercado. 

As avaliações culminaram na revisão das regras de arrecadação incidentes sobre o volume de
apostas, na forma da Medida Provisória nº 1.182, de 2023. 

A regulamentação das apostas espor vas proporcionará que sejam rever dos para o Estado
recursos provenientes da exploração do mercado, e que poderão fortalecer importantes polí cas nas áreas
de seguridade social, segurança, esportes, dentre outras. Ademais, cumpre ainda ressaltar que os
operadores de aposta de quota fixa instalados no país também estarão sujeitos ao pagamento de todos os
tributos devidos pelas pessoas jurídicas, especialmente, Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ),
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS) e
o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep) e Contribuição para o Financiamento
da Seguridade Social (Cofins).

Ressalta-se que a perspec va de arrecadação depende não somente da apropriada
regulamentação legal, mas do aparato estatal necessário para acompanhamento e fiscalização da atividade.
Por essa razão, as discussões para regulamentação da Lei nº 13.756, de 2018, estão sendo acompanhadas
de propostas para revisão da estrutura da área que ficará responsável no âmbito do Ministério da Fazenda.

Com essas considerações, reputa-se atendido, em sua integralidade, o Requerimento de
Informação objeto dos autos.

 

À consideração superior.

 

Brasília, 27 de julho de 2023.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente

SIMONE VICENTINI

Coordenadora-Geral de Apostas

Documento assinado eletronicamente

QUÊNIO CERQUEIRA DE FRANÇA

Coordenador-Geral de Economia e Justiça

 
De acordo. Encaminhe-se ao Secretário de Reformas Econômicas.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente

ANA MARIA MELO NETTO OLIVEIRA

Subsecretária de Reformas Estruturais e Análise Econômica do Direito

 

 

De acordo. Encaminhe-se à Secretaria-Execu va para ciência, e à Assessoria Especial para Assuntos
Parlamentares e Federativos do Ministério da Fazenda, para prosseguimento.

 



 

Documento assinado eletronicamente

MARCOS BARBOSA PINTO

Secretário de Reformas Econômicas

Documento assinado eletronicamente por Quênio Cerqueira de França, Coordenador(a)-Geral, em
27/07/2023, às 15:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria Melo Netto Oliveira, Subsecretário(a), em
27/07/2023, às 15:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Simone Aparecida Vicentini, Coordenador(a)-Geral, em
27/07/2023, às 15:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Barbosa Pinto, Secretário(a), em 27/07/2023, às
15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 35994026 e
o código CRC FBD8C98F.
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